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ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO E FINANCIAMENTO 

CATEGORIA DE PRÊMIOS - SALAS DE CINEMA 

 

1. RECURSOS DO EDITAL  

O presente edital possui valor total R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) para premiação 
de salas de cinema que não componham redes ou para premiação de redes de salas de 
cinema com até 25 (vinte e cinco) salas. 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

2.1. Inciso II da LPG: apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a 

funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a protocolos 

sanitários relativos à pandemia da covid-19. 

2.2. São elegíveis a receber os recursos por parte dos Estados e do Distrito 

Federal as salas de cinema que não componham redes e as redes de salas de 

cinema com até 25 (vinte e cinco) salas, nos termos do art. 6º, § 3º da Lei 

Complementar 195/2022. 

2.3. Salas de cinema: para este edital, entende-se por salas de cinema “o recinto 

destinado, ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao 

público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva, admitida a 

possibilidade de ampliação da vocação de outro espaço cultural já existente”.  

2.4. A modalidade de prêmio prevista neste edital é voltada para salas de cinema 

já existentes e que tenham prestado contribuição ao setor de exibição, tendo 

vivenciado o período da pandemia do covid19. 

2.5. Estimula-se a contemplação do máximo de salas de cinema que se enquadre 

nas categorias apresentadas, permitindo um reconhecimento amplo do parque 

exibidor local/regional.  

3. PREMIAÇÃO 

3.1. Neste edital, a modalidade de prêmio refere-se à ação de reconhecimento da 

contribuição de salas de cinema que não componham redes e de redes de 

salas de cinema com até 25 (vinte e cinco) salas que tenham contribuído 

para o setor de exibição local e/ou regional, tendo enfrentado o período da 

pandemia. 
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3.2. Deve ser apresentada a comprovação de que a sala e/ou rede está em 

atividade há pelo menos 02 (dois) anos no município de Itanhaém. 

3.3. A comprovação deve ser feita por meio da apresentação do CNPJ da 

empresa, registro na ANCINE e portfólio (podendo conter folders, matérias de 

jornais, sites, material de divulgação, fotos etc.). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


